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certeza do preço das luminárias LED, Telegestão e instalação do 
CCO poderão demandar readequação à época da data da assi-
natura do contrato, ressalvado sempre o interesse público e o 
melhor uso do recurso público (value for money). Por fim, reafir-
ma-se a atratividade do projeto da PPP de Iluminação em res-
posta ao quesito 5 do Nobre Conselheiro Domingos Dissei, bem 
como a existência de regulação quanto às necessárias revisões 
contratuais, ressalvando SEMPRE mecanismos para resguardar 
o interesse Público e até mesmo do Parceiro Privado". Neste 
ponto, é imperioso destacar a seguir o trecho retirado do voto 
vencedor que autorizou o prosseguimento do certame. Os as-
pectos sobre a Taxa Interna de Retorno foram discutidos quan-
do da retomada da PPP, especificamente referente ao aponta-
mento 4.12, em que se apontava uma Taxa Interna de Retorno 
de 9,4% (nove vírgula quatro por cento), apenas como referen-
cial, onde se concluiu: "Considerando que a taxa obtida de 
9,4% é coerente com os dados trazidos pelo Chamamento Pú-
blico e com mudanças de ordem macroeconômica, e que o Ór-
gão técnico desta Corte considera que as taxas de retorno obti-
das dos estudos da PMI estavam corretas do ponto de vista 
econômico-financeiro, e adequados ao mercado; e considerando 
que há nas justificativas as premissas econômicas necessárias, 
tais como fluxo de caixa com ingressos e saídas, fator de defla-
ção, Taxa Interna de Retorno, bem como as razões diversas que 
levaram ao aumento da taxa Interna de Retorno (TIR) e do valor 
estimado da Ordem de R$ 25.400.000,00 (vinte e cinco milhões 
e quatrocentos mil reais) para R$ 30.500.000,00 (trinta milhões 
e quinhentos mil reais) entendo que os apontamentos 4.1 e 
4.12 foram plenamente justificados." Desta forma, em homena-
gem ao princípio da segurança jurídica, além da argumentação 
da Origem, denota-se que o assunto encontra-se superado, em 
razão do tema ter sido tratado na liberação do edital de licita-
ção. Ademais, cabe ponderar que durante a fase de avaliação 
do Plano Operativo a questão da viabilidade financeira, que in-
clui a Taxa Interna de Retorno – TIR deverá ser apreciada pela 
Comissão de Licitação, a fim de se aferir se há exequibilidade 
financeira da proposta apresentada. Quesito 1 do Conselheiro 
Maurício Faria 1 – O que a Secretaria de Serviços tem a infor-
mar acerca do atendimento do disposto no artigo 10, § 2º, da 
Lei 11.079/04? A Origem inicia os seus esclarecimentos trans-
crevendo os termos da referia Lei Federal 11.079/04, art. 10º, § 
2º: "§ 2º - Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em 
exercício diverso daquele em que for publicado o edital, deverá 
ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a 
que se referem os incisos I a IV do "caput" deste artigo". Em 
seguida alega ainda a Origem que: "Como sabido a adequação 
a que se refere o Tribunal diverge da estrutura orçamentária 
anual para toda a administração pública por se tratar de ilumi-
nação pública com FUNDO específico para dar cobertura a cus-
teio e demais despesas correlatas havidas com tal finalidade 
estratégica. Neste sentido, a própria legislação municipal pau-
listana vincula e segrega a arrecadação da COSIP no fundo es-
pecial denominado FUNDIP. A COSIP possui algumas peculiari-
dades que destoam dos demais tributos. Possui natureza "sui 
generis", cuja atividade específica e arrecadação são totalmen-
te vinculadas ao serviço de iluminação pública, motivo pelo 
qual se afirma que os recursos orçamentários estão previstos e 
mantidos para os demais exercícios orçamentários. Esta estrutu-
ra econômica foi instituída desta forma exatamente pelo fato 
de o parque de iluminação pública ser dinâmico, isto é, luzes 
acesas numa madrugada podem estar apagadas na madrugada 
seguinte simplesmente pela interferência da natureza, roubos 
de cabos e fios etc. Por outro lado, os dados constantes no mo-
delo de Negócios de Referência – ANEXO V da PPP de ilumina-
ção em curso - são uma fotografia do parque da época da ela-
boração do plano de negócios e não um filme. Não traduz a 
dinâmica dos serviços de Iluminação Pública, numa cidade com 
17 mil e 500 km de vias públicas iluminadas. Aliás, o dinamismo 
será o ponto de partida para o cumprimento do art. 10, § 2°, da 
Lei 11.079/04. A própria lei já trouxe a solução para o dinamis-
mo mercadológico, tecnológico, constante para os serviços de 
Iluminação Pública. O caráter dinâmico implica em alteração do 
parque de Iluminação, diariamente. Seria irrazoável mantê-lo 
estático por conta da PPP de Iluminação Pública (fls. 
1049/1050)". A Equipe de Auditoria, em análise ao tema, pon-
derou: "O § 2º do artigo 10 da Lei Federal 11.079/2004 é explí-
cito em aspectos formais a serem atendidos para o caso de o 
contrato da PPP ser assinado em um novo exercício, diverso 
daquele da realização do certame. A nosso ver, a mesma caute-
la deve ser tomada nos casos em que o processo licitatório não 
tenha sido homologado. Maiores ainda devem ser os cuidados 
no caso de uma nova gestão, onde os processos licitatórios em 
curso, herdados da gestão anterior, devam ser compatibilizados 
às novas metas e prioridades. A simples menção ao FUNDIP e a 
sua vinculação à COSIP, na resposta da Origem, não suprem as 
demonstrações exigidas pela lei. Além disso, a própria alegação 
da Origem, de que o Anexo V da PPP é "[...] uma fotografia do 
parque da época da elaboração do plano de negócios e não um 
filme [...]" e "Não traduz a dinâmica dos serviços de Ilumina-
ção Pública, numa cidade com 17 mil e 500 km de vias públicas 
iluminadas." reforça a necessidade de que seja renovada a de-
monstração da "[...] conveniência e a oportunidade da contra-
tação, mediante identificação das razões que justifiquem a op-
ção pela forma de parceria público-privada", estabelecida pela 
alínea "a" do inciso I do artigo 10 da Lei Federal 11.079/04". 
Inicialmente, mesmo que tomemos a interpretação literal da lei, 
sem levar em conta o caso concreto, não haveria possibilidade 
de atualização por parte do executivo, uma vez que o certame 
está paralisado por determinação deste Tribunal. Além disso, in-
dependentemente da atualização dos cálculos, os valores estão 
garantidos, pois a própria legislação municipal paulistana vin-
cula e segrega a arrecadação da COSIP no Fundo Especial deno-
minado FUNDIP, nos termos da Lei 13.479/02. "Art. 1º Fica insti-
tuída no Município de São Paulo, para fins do custeio do serviço 
de iluminação pública, a Contribuição para Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública – COSIP. Parágrafo Único. O serviço pre-
visto no "caput" deste artigo compreende a iluminação de vias, 
logradouros e demais bens públicos, e a instalação, manuten-
ção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública, 
além de outras atividades a estas correlatas. (...) Art. 8º O mon-
tante arrecadado pela contribuição será destinado a um Fundo 
especial, vinculado exclusivamente ao custeio do serviço de ilu-
minação pública, tal como definido no parágrafo único do arti-
go 1º desta lei, conforme regulamento a ser expedido pelo Po-
der Executivo no prazo de 90 (noventa) dias." Como se vê, o rol 
de serviços indicados na lei corresponde ao objeto a ser contra-
tado por meio da presente PPP. Entendo que o objetivo preten-
dido pelo § 2º do art. 10 da Lei Federal 11.079/04, não alcança 
Fundos instituídos por lei, cuja destinação possui caráter vincu-
latório. O dispositivo em referência tem o condão de alcançar 
somente os objetos financiados pelo orçamento público, este 
sim com impacto no poder discricionário do administrador, 
quanto à conveniência e oportunidade da continuidade da ges-
tão do investimento. Por esse motivo, entendo que os esclareci-
mentos trazidos pela Origem são pertinentes e devem ser aco-
lhidos por este Plenário. Quesito 3 do Conselheiro Maurício 
Faria: 3. De que forma a implantação paralela de 90 mil pontos 
de iluminação alterou o objeto da PPP? De que forma afetou o 
cronograma de metas/investimentos e o próprio Plano de Negó-
cios? (fl. 268vº). Segundo dados fornecidos pela Origem, não se 
tratam de 90 mil pontos, mas sim de 82.642 (oitenta e dois mil 
e seiscentos e quarenta e dois) pontos de iluminação, dos quais 

derou custos de lâmpadas LED para uso residencial, com especi-
ficações extremamente diversas do aplicado e requerido para 
sistemas de iluminação pública. Nesse passo, o fato de as lumi-
nárias LED residenciais terem apresentado significativo percen-
tual na queda de preços, isto não implica, necessariamente, 
queda de preços das luminárias LED para iluminação de vias 
públicas. Ademais a precificação deste equipamento se dá em 
moeda estrangeira cuja variação de câmbio afeta diretamente 
seu preço no mercado nacional. Importante também salientar 
que os preços de LED utilizados na modelagem de referência 
também foram obtidos no mesmo relatório do BID citado no 
item anterior. Logo não se referem à data da publicação do 
Chamamento do PMI, em 2013. Impende esclarecer que o valor 
de R$1.241,78 (um mil, duzentos e quarenta e um reais e seten-
ta e oito centavos) refere-se tão somente ao primeiro ano de 
contrato, relativo a 10% das substituições. Sendo ainda consi-
derada uma redução de 2%/ano (...) (...) o resultado de cotação 
levantada junto ao mercado pelo ILUME neste momento, de 
13.04.17, com diversos fornecedores homologados, cujos pro-
dutos atendem as especificações técnicas vigentes para luminá-
rias LED para aplicação no sistema de iluminação pública da 
Cidade de São Paulo, as mesmas consideradas e divulgadas no 
material técnico do Edital da Concorrência Internacional 001/
SES/15. (...) Verifica-se pela cotação de preços unitários realiza-
da pelo ILUME, que a luminária média considerada na PPP, de 
95 W, tem hoje um preço médio no mercado de R$ 1.061,50 
(um mil, sessenta e um reais e cinquenta centavos), ou seja, 
uma variação da ordem de 14,5% (catorze e meio por cento) 
em relação ao preço de R$ 1.241,78 (um mil, duzentos e qua-
renta e um reais e setenta e oito centavos) considerado no Pla-
no de Negócios de Referência, obtido por meio do relatório 
"Revisão dos Documentos do Edital e Apoio no Desenvolvimen-
to da Estratégia de Licitação" enviado pelo BID para a SP-Ne-
gócios. As variações de preço já eram esperadas na configura-
ção da PPP, para as luminárias LED e equipamentos de 
telegestão, natural a qualquer equipamento ainda em desenvol-
vimento tecnológico, motivo ainda de constar na alínea "c" da 
subcláusula 24.4 da Minuta de Contrato, a previsão de reequilí-
brio econômico-financeiro em favor do PODER CONCEDENTE, 
em função de ganhos econômicos extraordinários da Conces-
sionária propiciados por alterações tecnológicas. Corrobora a 
assertiva acima o fato de a documentação técnica fornecida no 
edital regrar reduções anuais estimadas em 2% (dois por cento) 
dos custos unitários das luminárias LED, bem como dos equipa-
mentos de Telegestão, já consideradas no referencial de valor 
apresentado no citado Anexo V. Contudo, o instrumento de des-
centralização chamado PPP confere certo grau de liberdade aos 
Parceiros Privados na elaboração do plano de negócios. Nesse 
sentido, inexiste óbice para que o proponente considere percen-
tual de redução superior ao estabelecido para cada ano. O pro-
ponente pode, por exemplo, ter considerado queda de 10% ao 
ano do valor da luminária LED. Referida redução ainda é mais 
expressiva quando considerada a segunda troca do parque de 
IP, prevista para início após o termino de vida útil do equipa-
mento elegido e instalado pelo futuro concessionário. Por fim, 
quanto ao questionamento nos itens 3 e 4 do voto proferido 
pelo Nobre Conselheiro Domingos Dissei, o instrumento PPP 
traz ferramentas claramente definidas com critérios para que o 
interesse público e o erário sejam preservados desde a publica-
ção do edital até o encerramento contratual, que se dará em 20 
anos. (fls. 1057-1061)". Em sua análise a Auditoria destaca o 
mérito do voto proferido e referendado pelo Plenário quanto à 
liberação do certame, tomada nos autos do processo TC 
2.036.15-60, questionando a falta de detalhamento das compo-
sições de custo. No mesmo sentido do item anterior, em referên-
cia ao mérito da pretérita liberação do certame licitatório. Ou-
trossim, como destacou a Origem, a subcláusula 24.4 da Minuta 
de Contrato estabelece a previsão de reequilíbrio econômico-fi-
nanceiro no tempo em favor do PODER CONCEDENTE, em fun-
ção de ganhos econômicos extraordinários da concessionária 
propiciados por alterações tecnológicas. É cabível, inclusive, a 
repactuação de valores antes mesmo da assinatura do contrato, 
conforme bem destacou a Origem, segundo a qual: "O modelo 
PPP traz maior flexibilidade quanto às adequações até mesmo 
antes da assinatura contratual. Existem inúmeros exemplos já 
firmados onde houve a renegociação anteriormente à contrata-
ção visto que a negociação de condições mais vantajosas é 
SEMPRE possível e deve ser buscada como dever do Adminis-
trador Público". Dessa forma, considerando que já está presen-
te na minuta do contrato o reequilíbrio-econômico financeiro 
por evento e considerando ainda a possibilidade de repactua-
ção antes da assinatura contratual, entendo que o quesito for-
mulado restou esclarecido, cabendo observar que a questão 
será ainda objeto de análise no momento da contratação e da 
execução contratual, conforme determinado aos Órgãos Técni-
cos deste Tribunal. Em relação ao questionamento formulado no 
item 2, relativo ao peso específico da placa LED/Luminária na 
composição de custos, necessário esclarecer que, segundo a 
Origem, não se confunde "placa" com "luminária". No caso, a 
luminária é um todo unitário, vedado em razão das intempéries 
climáticas, considerando as características próprias da cidade, 
não existindo assim a possibilidade de compra da placa em se-
parado. Em relação à segunda parte da questão, remeto a análi-
se da resposta ao quesito 1 "b" e 4 deste voto, segundo a qual 
na modalidade PPP não há que se falar em composição de cus-
tos unitários. Item 5 - Conselheiro Domingos Dissei 5. Também 
deve ser melhor esclarecida a atratividade do empreendimento, 
medida por intermédio da Taxa Interna de Retorno – TIR. Tais 
esclarecimentos são essenciais para subsidiar a decisão final 
deste Tribunal de Contas neste caso, em razão, não só do vulto 
dessa licitação e da complexidade da matéria, mas também 
para que se tenha amplo conhecimento dos fatos, informações 
e estudos, inclusive os de viabilidade econômico-financeira do 
empreendimento, considerando o tempo decorrido, as significa-
tivas quedas de preços dos produtos e insumos envolvidos, bem 
como as alterações verificadas no Parque de Iluminação Públi-
ca. (fl. 260vº - 261). Neste quesito respondeu a Origem com os 
seguintes argumentos: "É certo que a TIR do projeto estimada 
pelo Poder Concedente, publicada ou não, no apesar de ampla-
mente abordada no Ofício 476/SES-G/2015, enviado pela Secre-
taria de Serviços ao E. TCM em resposta ao ofício TCM SSG-GAB 
10082/2015, é referencial e utilizada como parte da formação 
de valores máximos ou mínimos que limitarão as propostas co-
merciais a serem apresentadas pelos licitantes. Isto porque a 
TIR possui preceito próprio intrínseco a cada projeto em função 
das premissas, estimativas e valores considerados para cada 
modelagem. O "pay-back" diz respeito a análise de atrativida-
de do investimento do projeto, de modo que, o plano de negó-
cios demonstre em quantos anos o Parceiro Privado retornará a 
totalidade de seus investimentos. A TIR – Taxa Interna de Retor-
no – é taxa de desconto que iguala a zero o valor presente de 
um fluxo de caixa. O fluxo de caixa é representado pela diferen-
ça entre os investimentos e dispêndios (saídas) e as receitas 
(entradas de caixa). Quando se trata de um projeto de investi-
mento, a decisão de avançar ou não com o empreendimento, 
depende também do resultado projetado da TIR, se está além 
ou aquém, da taxa mínima requerida pelo parceiro privado 
diante do nível de risco do objeto de análise. Em um certame de 
licitação de concessão, a TIR é uma das variáveis mais subjeti-
vas existentes, pois depende dos vários cenários projetados, 
bem como da percepção do nível de risco do empreendimento e 
da capacidade de investimento do interessado. Nesse passo, a 

dos termos do edital, minuta do contrato e anexos. (fls. 
1056/1057)". A Auditoria apresentou a seguinte análise sobre o 
tema: "No que diz respeito aos aspectos econômicos relaciona-
dos ao certame, abordados pelos quesitos, de que forma foram 
considerados os impactos das implantações já realizadas e 
como tratá-los no processo licitatório, sucintamente temos três 
hipóteses possíveis, segundo a Origem: a) as novas luminárias 
poderão ser aproveitadas, não sendo substituídas pelo futuro 
concessionário; b) todas as novas luminárias já implantadas se-
rão substituídas; c) postergar a substituição das luminárias mais 
recentes, assim consideradas todas aquelas que se enquadra-
rem no previsto pelo subitem 8.2.3 do Anexo III da Minuta do 
Contrato, para o final do prazo de cinco anos de modernização 
do parque. Ainda que preveja situações tão díspares como pos-
síveis, a Origem alega que o edital confere aos licitantes a liber-
dade metodológica para elaborar suas propostas como melhor 
lhes aprouverem, supondo que estes sempre procurarão ofere-
cer descontos sobre a contraprestação exigida e elaborando 
propostas mais "arrojadas", incorporando sempre os benefícios 
em favor da Administração, com o objetivo de vencer o certame. 
Essa hipótese da Origem, no entanto, se trata de uma suposição 
que só aconteceria no caso de haver um ambiente concorrencial 
perfeito, onde não houvesse alternativa aos licitantes senão 
oferecer a menor contraprestação. Entretanto, isso pode não se 
confirmar e o edital deveria contemplar essa possibilidade. É o 
que se observa na situação presente do certame, onde, ao con-
trário de um ambiente de ampla concorrência, restaram apenas 
duas participantes, com o risco de que apenas uma seja habili-
tada a apresentar a proposta comercial, tendo em vista os fatos 
demonstrados no voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Maurício Faria, fls. 265-268, no item referente à "Qualificação 
dos Consórcios". Nesse cenário, a licitante remanescente, sa-
bendo ser a única habilitada, não ofertará a proposta mais van-
tajosa para a Administração, mas sim aquela que melhor atenda 
os seus interesses. Não havendo disputa, não haverá interesse 
em ofertar a menor contraprestação, ao contrário, a licitante 
tenderá a ofertar o limite máximo admissível pelo edital". Em 
rápida passagem, destaco que a tônica da contratação por meio 
do instrumento da Parceria Público-Privada é sensivelmente di-
ferente de uma contratação comum operada pelo Poder Público, 
por meio do condicionamento natural de um processo de licita-
ção. Conforme debatido no momento de liberação do certame, 
diante dos questionamentos apresentados à primeira versão do 
edital, a PPP não necessita de projeto básico ou executivo. A 
grande novidade deste modelo é justamente que o Poder Públi-
co e a iniciativa privada podem apresentar uma ideia de investi-
mento em um dado empreendimento de interesse público. O 
Parceiro Privado assume o risco da prestação final do serviço 
contratado, com a faculdade de não estar engessado a um mo-
delo pretérito, podendo utilizar toda gama tecnológica para 
inovar, baratear a prestação do serviço, oferecer um produto fi-
nal melhor à comunidade e, ao final do prazo de concessão, de-
volver ao Poder Público um segmento moderno, inovador e de 
prestação continuada à sociedade. Assim, em relação ao ques-
tionamento acerca da compatibilidade das características pre-
vistas no edital das luminárias implantadas no Programa "Led 
nos Bairros" e a possiblidade de aproveitamento futuro pela 
concessionária, em resposta conclusiva a Origem indica a com-
patibilidade das luminárias implantadas no citado projeto com 
a presente PPP. Já quanto ao questionamento sobre a adequa-
ção do monitoramento remoto previsto no edital, ou à eventual 
necessidade de adaptação tecnológica, a Origem informa ser 
plenamente possível a citada adaptação tecnológica, cabendo 
destacar que em relação à avaliação do preço para fins de clas-
sificação, o próprio edital registra que "Será adotado, para fins 
de julgamento, o critério de menor valor da contraprestação 
pecuniária mensal a ser paga à Concessionária pelo Município 
de São Paulo, conforme o disposto no artigo 12, inciso II, "a", 
da Lei Federal 11.079/04". Registre-se ainda que deve ser consi-
derado que 61.374 (sessenta e um mil, trezentos e setenta e 
quatro) pontos já eram de conhecimento dos concorrentes e 
que apenas 21.268 (vinte e um mil, duzentos e sessenta oito) 
foram implantados após a apresentação das propostas, o que 
significa uma variação equivalente a 3,44% (três vírgula qua-
renta e quatro por cento) do atual parque de iluminação e, se 
considerado que as luminárias representam 44,6% (quarenta e 
quatro vírgula seis por cento) do total de investimentos previs-
tos na presente PPP, a implicação lógica é que os referidos pon-
tos correspondem ao impacto de 1,53% (um vírgula cinquenta 
e três por cento) sobre o total a ser investido, revelando assim 
que não se mostra razoável a alegação de que há um impacto 
substancial na equação econômico-financeira. Sobre o questio-
namento de que as trocas podem representar "gasto duplo" 
para a Administração, a Origem responde ao conceituar as 
obrigações do Concessionário, frisando que esta terá três alter-
nativas para a elaboração de seu plano operativo, quais sejam: 
"a) as novas luminárias poderão ser aproveitadas, não sendo 
substituídas pelo futuro concessionário; b) todas as novas lumi-
nárias já implantadas serão substituídas; c) postergar a substi-
tuição das luminárias mais recentes, assim consideradas todas 
aquelas que se enquadrarem no previsto pelo subitem 8.2.3 do 
Anexo III da Minuta do Contrato, para o final do prazo de cinco 
anos de modernização do parque." Assim, levando-se em consi-
deração os números apresentados pela Origem, a conclusão é 
que 21.734 (vinte e um mil, setecentos e trinta e quatro) pontos 
não eram de conhecimento das licitantes no momento da for-
mulação da proposta de preço inicial, razão pela qual faço de-
terminação sobre essa questão ao final do meu voto e conside-
ro superadas as questões relativas ao item 4, referentes à 
suposta alteração da equação econômico-financeira. Pelo ex-
posto, entendo que os argumentos apresentados pela Origem 
atendem satisfatoriamente os questionamentos formulados nos 
presentes itens. Quesito 3 – Conselheiro Domingos Dissei e 
Quesito 2 – Conselheiro Maurício Faria 3. Como será tratada a 
questão da queda de preços do LED e da luminária, consideran-
do que a entrega das propostas ocorreu em fevereiro de 2016? 
2. Qual o peso específico da placa LED/luminária na composição 
de custos (seja em relação à parcela de ampliação; seja em rela-
ção à parcela de substituição), e de que forma a realidade de 
mercado desse item foi alterada no período compreendido entre 
o momento de definição dos indicadores que compõem a mo-
delagem econômica e a data presente? A Origem informa que 
os investimentos em luminárias LED previstos para os primeiros 
cinco anos do contrato correspondem a R$ 923.970.228,80 
(novecentos e vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, 
duzentos e vinte oito reais e oitenta centavos) e, considerando 
que o valor total de investimentos para esses mesmos cinco 
anos é de R$ 2.069.778.193,37 (dois bilhões, sessenta e nove 
milhões, setecentos e setenta e oito mil, cento e noventa e três 
reais e trinta e sete centavos), as luminárias a serem instaladas 
correspondem a 44,6% (quarenta e quatro vírgula seis por cen-
to) dos investimentos previstos. Informa ainda que o impacto 
dessas luminárias sobre o total do contrato equivale a cerca de 
12,8% (doze vírgula oito por cento). Alega ainda que a variação 
de custo de insumos, dentre os quais estão as luminárias e 
lâmpadas, está alocada como risco da futura concessionária na 
matriz de riscos, conforme Cláusula 22.1.1b, mencionando ain-
da as cláusulas contratuais relativas ao reequilíbrio econômico-
-financeiro que garantiriam a economicidade (fls. 105l/1052). 
Em outro trecho a Origem responde a questão dos custos das 
luminárias: "O E. TCM ao apresentar argumentação referente a 
reduções expressivas no custo unitário de luminárias LED, consi-

Dessa forma, restou demonstrado que o custo unitário ins-
talado é de R$ 3.541,27 (três mil, quinhentos e quarenta e um 
reais e vinte e sete centavos), tendo por base o contrato 66/
SES/11, valor válido e atualizado até 30.09.17, o que não neces-
sariamente corresponderá aos custos da proposta a ser apre-
sentada pelos licitantes, uma vez que este detalhamento não 
faz parte do escopo da modalidade PPP. Além disso, denota-se 
que o valor da tabela corresponde a um total de 9.400 (nove 
mil e quatrocentas) unidades, sendo possível inferir que, no 
caso da presente PPP, em razão da economia de escala, o valor 
tende a ser menor em relação ao elencado. Assim, entendo sa-
tisfatória a resposta da Origem acerca do presente item. Quesi-
tos 2 e 4 – Conselheiro Domingos Dissei 2. As luminárias im-
plantadas nesse período são compatíveis com as características 
previstas no edital e poderão ser aproveitadas pela futura con-
cessionária? Estão adequadas ao monitoramento remoto pre-
visto no edital, ou dependerão, para tanto, de alguma adapta-
ção tecnológica? Em caso positivo, como será feita a avaliação 
do preço para fins de classificação? Em caso negativo, as trocas 
representarão um "gasto duplo" para a Administração? Esse 
questionamento, inclusive, vai ao encontro da matéria divulga-
da no jornal "O Estado de S. Paulo", de 23/01/2016, intitulada 
"Troca de lâmpadas antes de PPP cria risco de gasto duplo". 4. 
As modificações ocorridas após a entrega das propostas comer-
ciais alteram a equação econômico-financeira dessa Concorrên-
cia? Em resposta aos quesitos, ponderou a Origem: "Reitere-se, 
de outro lado, que os LEDs já incorporados, bem como as novas 
lâmpadas a serem inseridas até a assinatura da PPP não terão, 
ao contrário do que alega a representante, de ser necessaria-
mente substituídas pelo futuro concessionário. A bem da verda-
de, o edital da parceria foi construído de maneira a conferir a 
cada licitante liberdade metodológica para elaborar a sua pro-
posta, conforme a melhor estratégia comercial que cada um 
entendesse aplicável, considerando-se, evidentemente, o dever 
de modernização do parque de iluminação pública após 5 (cin-
co) anos da vigência do contrato de PPP. Dito de outro modo, 
isso significa que será possível o aproveitamento, pelo adjudica-
tário, das luminárias de LED já instaladas, bem como das que 
ainda vierem a ser incorporadas pela SES ao parque de ilumina-
ção pública. [...] o licitante poderá optar por preservar todos 
aqueles equipamentos, tendo de fazer, por exemplo, os ajustes 
necessários para a total modernização do ponto de iluminação, 
tal qual aquelas referentes à telegestão. Caso adotada, tal es-
tratégia comercial permitirá, em última análise, que o concor-
rente apresente uma proposta mais competitiva, oferecendo um 
maior desconto sobre os valores da contraprestação exigida 
(desconto que será reflexo do que ele deixará de despender a 
título de investimentos em novas luminárias na concessão, e 
que reverterá, ao final, em benefício da própria Administração 
Municipal). Alternativamente, entendendo fazer mais sentido 
trocar a integralidade dos pontos do parque, inclusive as lumi-
nárias de LED menos antigas implantadas pelo Poder Público, o 
licitante também poderá fazê-lo, estando ciente, em todo o 
caso, de que somente se sagrará vencedor da licitação caso tal 
estratégia resultar no menor valor de contraprestação exigida – 
e, logo, na condição mais vantajosa para a Administração. Nes-
sa situação, nada obstante, o parceiro privado poderá promover 
a alienação a terceiros dos bens substituídos, via leilão, e o Po-
der Concedente poderá se beneficiar, adicionalmente, da meta-
de das receitas auferidas com tal procedimento (é o que pres-
crevem as subcláusulas 18.5 e 18.5.4 da Minuta do Contrato). 
Como uma terceira opção, ainda, o proponente poderá poster-
gar a substituição das luminárias mais recentes (incluindo-se as 
de sódio que se enquadrarem nessa condição) para o final do 
prazo de cinco anos de modernização do parque, buscando, 
com essa medida, compor uma proposta mais arrojada median-
te o adiamento de investimentos durante o período. Essa tercei-
ra fórmula está explicitamente prevista no subitem 8.2.3. do 
Anexo III da Minuta do Contrato (Caderno de Encargos da Con-
cessionária). A resposta ao questionamento 12 menciona expli-
citamente a existência de informações no sítio eletrônico do 
Ilume, que dão conta das luminárias de LED projetadas, isto é, 
aquelas referentes ao Programa LED nos Bairros (cerca de 60 
mil lâmpadas a serem ainda instaladas). Essas lâmpadas esta-
rão aptas a receber o sistema de telegestão e, conforme a con-
veniência estratégica de cada licitante, poderão ser preservadas, 
bastando o acoplamento do módulo de telegestão correspon-
dente. As demais respostas, por seu turno, reforçam a mensa-
gem de que o que está em jogo, na PPP, é a modernização do 
parque de iluminação pública, devendo todas as luminárias 
apresentar os requisitos correspondentes a esse estado, confor-
me subitem 6.2.1. do Caderno de Encargos da Concessionária 
(especialmente: entregar os níveis mínimos de luminância exigi-
dos no contrato; adotar a tecnologia LED; e ser telegerenciá-
veis). Mais ainda, as respostas esclarecem que as lâmpadas de 
LED listadas no Inventário da Rede de IP (Anexo III do Edital), e 
que já são existentes, portanto, na rede (diferentemente daque-
las que virão a ser instaladas em 2016), não atendem às especi-
ficações técnicas previstas para a PPP, demandando assim 
maior investimento por parte do futuro concessionário. Regis-
tre-se, mais uma vez, que a PPP não compreende um contrato 
de aquisição de luminárias, mas de modernização e entrega de 
luminosidade na cidade, conforme parâmetros de desempenho 
e qualidade pré-definidos contratualmente. O parceiro privado, 
em última instância, deverá estar preocupado em atender refe-
ridos parâmetros em todo o parque paulistano, independente-
mente do número de lâmpadas que tiver de administrar para 
essa finalidade. (fls. 1041/1046)". Na resposta ao quesito 3 a 
Origem também destacou o programa "Led nos Bairros", da 
seguinte forma: "No Programa LED nos Bairros, implementado 
em 2016, deu-se destaque às regiões periféricas da cidade. 
Apesar da citação do E. TCM de que o quantitativo executado é 
superior à previsão estimada para o primeiro ano da PPP, cons-
tata-se haver diferenças nos critérios de priorização entre o 
executado diretamente pela Secretaria/ILUME e o previsto no 
Edital da Concorrência Internacional. Importante esclarecer que 
instalação de luminárias em bairros periféricos importa em cus-
tos e complexidade inferiores àquelas preconizadas para o iní-
cio da concessão. Basta observar a configuração das próprias 
vias, ou seja, não se contemplou no programa sobredito vias de 
tráfego maior. Por outro lado, na PPP a modernização deve ini-
ciar por todas as vias classificadas como V1, V2 e V3, nesta or-
dem, ou seja, as de tráfego intenso e estruturantes do sistema 
viário municipal. Apenas esta diferença de critério de prioriza-
ção tem impactos significativos nos custos envolvidos, pois es-
tas vias principais exigem níveis luminotécnicos superiores 
àqueles de vias normais, por consequência com custos muito 
além do valor médio considerado no orçamento de referência 
apresentado no Anexo V do Edital. A potência média considera-
da das luminárias LED no Plano de Negócio de Referência é de 
95 watts, conforme indicado no item IV.B.2.a do Relatório Técni-
co (página 77) e no item 1.3.2.a do Ofício 476/SES-G/2015 (pá-
gina 57), enviado pela Secretaria de Serviços ao TCM em res-
posta ao ofício TCM SSGGAB 10082/2015. Essa potência é 
também fruto do indicado no relatório "Revisão dos Documen-
tos do Edital e Apoio no Desenvolvimento da Estratégia de lici-
tação", enviado pelo BID para a SP-Negócios, datado de 4 de 
abril de 2015 e anexo ao Relatório Técnico (item 3.6.1.b do re-
ferido relatório). Do exposto, esclarecemos quanto ao questio-
nado no item 2 do voto do Ilustre Conselheiro Domingos Dissei, 
não haver risco de "gasto duplo" para a Administração, em 
função da compatibilidade dos equipamentos, como também 
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